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SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
UNIDADE DO ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO
PORTARIA UAPESP Nº 01/2024
Institui Grupo de Trabalho para realizar estudos e propor critérios e procedimentos para acesso e para proteção de dados em documentos de acervos custodiados pela Unidade do Arquivo Público do Estado, em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e seus regulamentos.

O Coordenador da Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo, da Secretaria de Gestão e Governo Digital do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Resolve:

Artigo 1º - Fica instituído grupo de trabalho para realizar estudos e propor critérios e procedimentos para acesso e para proteção de dados em documentos de acervos custodiados pela Unidade do Arquivo Púbico do Estado, especialmente aqueles considerados de guarda permanente, nos termos da lei nº 8.159/1991 e seus regulamentos no Estado de São Paulo, visando a proteção de direitos fundamentais segundo o Artigo 5º da Constituição Federal, a Lei de Acesso à Informação, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a Lei de Direitos Autorais e normas conexas.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho deverá manter interlocução permanente e desenvolver ações integradas com as Comissões de Avaliação de Documentos e Acesso – CADA dos órgãos e entidades estaduais visando à definição de critérios de acesso e de proteção de dados nos acervos transferidos ou recolhidos à Unidade do Arquivo Público do Estado.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho será composto por diretores e servidores técnicos das áreas detentoras dos acervos textual, cartográfico, iconográfico e bibliográfico de caráter permanente, do acervo intermediário e das áreas responsáveis pela gestão documental, atendimento ao cidadão e consulta ao acervo, podendo contar sempre que necessário com servidores das diversas áreas da Unidade do Arquivo Público do Estado para auxiliar na execução de ações específicas.

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes servidores:

I - Alexandre Bianchi Oliveira;

II - Ana Sara Cunha Lara;

III - Camila Brandi de Souza Bentes;

IV - Edson de Souza Cavalcante;

V - Janaina Yamamoto Santos;

VI - Jorge Leite Bittencourt;

VII - Noemi Andreza da Penha;

VIII - Rita de Cassia Higa do Nascimento;

IX - Rodrigo Otávio Garcia;

X - Sheila Aparecida Rodrigues Soares.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar mensalmente ao Coordenador da Unidade do Arquivo Público do Estado de São Paulo os resultados parciais dos estudos realizados, bem como relatório conclusivo e minuta de Ato Administrativo no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO LIMA NICODEMO

Coordenador

Arquivo Público do Estado
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